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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DO AMAZONAS COSAMA 

RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025

OBJETO: Aquisição de Produtos Químicos, para atender às necessidades da Companhia 

de Saneamento do Amazonas COSAMA.

HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 08.406.359/0001-75, com sede na Avenida Claudionor Barbieri, 

1.300A, Centro, Bariri/SP, CEP: 17.250-027, por seu Diretor Comercial, na qualidade de 

interessada em contratar com a Cosama, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, nos termos do item 10 do Instrumento 

Convocatório, pelos fundamentos a seguir expostos:

A empresa HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, ora Recorrente, desde já, reafirma sua legitimidade para a 

apresentação do presente RECURSO posto que:

Foi participante do pregão em epígrafe;

É empresa fabricante do produto, devidamente credenciada;

Neste sentido, foi declarada como VENCEDORA do LOTE 1 a 

empresa DOMINUS QUÍMICA LTDA, CNPJ n.º 07.694.393/0001-20, e do LOTE 2 a 

empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ n.º 

33.079.970/0001-83.
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Contudo, da análise do produto e da documentação 

apresentados pelas empresas DOMINUS QUÍMICA LTDA e NORTE COMERCIO, 

ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, ora Recorridas, constatamos que foram 

descumpridos requisitos essenciais previstos no Edital, razão que frustra a sua qualificação 

para contratar com a Administração Pública, conforme veremos a seguir. 

1 DA PRELIMINAR

Inicialmente, salienta-se que no presente certame houve a 

QUEBRA DO SIGILO DAS PROPOSTAS, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, 

ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, anexou no site Licitações-e, no dia 21/01/2025 às 

10:51h, ou seja, antes do início da etapa de lances, a sua proposta composta com os todos 

dados da empresa (NOME, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, ETC), violando o sigilo das 

propostas, tornando pública a participação da Recorrida antes da abertura do pregão, 

vejamos:



3



4

Como é cediço, a identificação do licitante na proposta de preço 

é proibida com o fim de garantir o princípio da isonomia e da competitividade. O objetivo de 

se manter o sigilo da identificação do licitante é para que os licitantes não saibam quem 

são seus concorrentes, pois, isso prejudica a disputa, uma vez que saberiam quem está 

participando do pregão e o preço por ela ofertado.

Tal princípio pode ser devidamente verificado na lei das Estatais

(Lei Nº 13.303/2016), vejamos:

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por 

empresas públicas e sociedades de economia mista destinam-

se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive 

no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações 

em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, 

devendo observar os princípios da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, do 

desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do 

julgamento objetivo.

No mesmo sentido, o Regulamento Interno de Licitações e 

contratos (RILC) da Cosama, bem como o Decreto Federal n.º 10.024/2019, prevê a 

vedação da identificação do licitante durante a etapa de lances.

É de suma importância que seja preservado o princípio da 

isonomia e competitividade dentro das licitações, pois, a quebra desses princípios garante 

a igualdade de tratamento de forma justa, assegurando as mesmas condições entre os 

licitantes, sendo que a vedação da identificação é uma forma de ser mantida a 

impessoalidade para que não haja privilégios entre os participantes, além de evitar que os 

concorrentes saibam quem são seus adversários, e quais os valores praticam em certames 

semelhantes.
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Desta forma, tendo em vista que houve a quebra do sigilo ao ser 

identificada na proposta, deve ser DESCLASSIFICADA/INABILITADA a empresa NORTE 

COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA.

2 DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO DO LOTE 02

Em que pese estar comprovada a violação das propostas, o que 

deve gerar a imediata DESCLASSIFICAÇÃO da empresa NORTE COMERCIO, 

ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, melhor sorte não socorre a Recorrida quando 

analisada a documentação de habilitação e sua proposta reajustada, conforme 

abordaremos nos parágrafos seguintes.

A Recorrida foi vencedora do lote 2 do presente pregão. Na sua 

proposta inicial, anexada no site Licitações-e antes do pregão (que violou o sigilo das 

propostas), a marca do item 01 do Lote 02 era MASCIA:

Ocorre que a Recorrida, na sua proposta reajustada, apresentou 

duas marcas: MASCIA e HIDRODOMI:
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E mais, ao enviar a documentação técnica, apresentou 

documento de uma terceira empresa, a SABARÁ, conforme documentação disponibilizada

pela r. equipe de licitação: 35. CATÁLAGO.pdf e 36. PORTIFOLIO.pdf

Nota-se, contudo, que nos documentos 

apresentados não consta informações produto objeto do lote 2, tanto no 

catálogo, quanto no portifólio, não há informações sobre produtos 

combinados de dicloroisocianurato + Ortopolifosfato, tampouco que 

contenha as especificações que foram exigidas no edital.

Assim, não há que se falar em habilitação da empresa sem que 

seja apresentado a comprovação, bem como, como pode ter certeza de que o produto 

atende as especificações sem os devidos documento técnicos, bem como sem passar por 

uma análise mais criteriosa?

Ora, nobre julgador, analisando os documentos apresentados 

pela Recorrente pode-se facilmente constatar que a Recorrente NÃO COMPROVOU 

através de documentos técnicos (boletim técnico, FISPQ, etc.) que os produtos ofertados 

atendem as exigências do edital.
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E mais, além da Recorrida não comprovar que os produtos 

ofertados atendem ao edital, a Cosama aceitou a proposta sem realizar a prova de conceito 

estabelecida no edital, fase do certame que poderia garantir a r. Estatal que os produtos 

adquiridos atendem a todas as exigências elencadas no edital e em seus anexos.

Desta forma, tendo que vista que a empresa NORTE 

COMÉRCIO NÃO COMPROVOU o atendimento aos requisitos técnicos do edital, 

requeremos que ela seja DESCLASSIFCADA do certame, sendo convocada a próxima

classificada no certame.

3 DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO DO LOTE 01

A empresa Dominus, vencedora do lote 1, não apresentou em 

sua documentação produto que atenda ao edital. Verifica-se que no certame anterior, a 

empresa apresentou o mesmo produto, o qual, após prova de conceito, foi constado que 

não atendia às especificações.

Devemos destacar que o objeto do certame é a aquisição de 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO Ca (ClO)2, com teor de CLORO ATIVO DE NO MÍNIMO DE 

65%, conforme expresso no IX Termo de Referência:
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Nota-se que o Termo de Referência foi taxativo ao fixar que o 

hipoclorito de cálcio deve ter, no mínimo, 65% de cloro ativo. Qualquer interpretação 

diversa seria inovar e violar os princípios que norteiam a Administração.

No entanto, no certame passado, Pregão Eletrônico n.º 

023/2024, realizado no dia 15/07/2024, que inclusive foi revogado, após a análise do 

produto apresentado pela empresa Dominus, foi constado no Relatório, que foi encontrada 

a DILUIÇÃO DE 1,85 PPM PARA O PRODUTO DA ATUAL FORNECEDORA 

(HIDRODOMI) E 1,65 PPM PARA O PRODUTO OFERTADO PELA EMPRESA DOMINUS.

Explicando de maneira técnica, considerando que um produto 

com 65% de ativo teria em 4 g = 2,6 g (4x0,65) de cloro em 1 litro de solução. No Relatório 

consta 1,85 ppm no produto Hidrodomi e o volume correspondente de 0,7 ml (entre 0,5 -1 

ml) proporcionalmente. 

Aplicando o mesmo raciocínio para o produto ofertado pela 

Recorrida, em que a Cosama chegou ao resultado de 1,65 ppm, podemos comprovar pelos 

cálculos que a CONCENTRAÇÃO DE CLORO ATIVO DO PRODUTO DOMINUS É DE 

58,9%, PORTANTO, BEM ABAIXO QUE OS 65% EXIGIDO NO EDITAL.

Ou seja, no pregão anterior, a empresa apresentou o mesmo 

produto que foi apresentado no atual certame, e os resultados da análise laboratorial da 

Cosama comprovou que o produto ofertado pela Recorrida possui uma QUANTIDADE 

DE CLORO ATIVO MUITO INFERIOR daquele exigido no edital, fato que deve gerar sua 

DESCLASSIFICAÇÃO, ou ao menos requer seja feita uma nova prova de conceito com 

o intuito de verificar acerca se houve melhora na qualidade e se os produtos 

ofertados atendem ao edital.

A não verificação do produto ofertado por meio da prova de 

conceito, viola os princípios da legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento 

convocatório e ao julgamento objeto e, além disso, a inferioridade do produto, conforme foi 
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apresentado no relatório passado, causa o um AUMENTO NO CONSUMO diário em torno 

de 16%, com base do produto correto com 65% de cloro ativo.

Ademais, o edital no item 16 prevê que após aceitação da 

proposta, será realizada prova de conceito:

16.1. Para os Lotes constante neste processo, após a aceitação 

do menor valor ofertado e VISANDO A CONCLUSÃO ACERCA 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, a sessão poderá ser 

suspensa para que o fornecedor detentor da melhor oferta por 

lote possa apresentar, em até 20 (vinte) dias corridos após a 

suspensão da sessão pública, O PRODUTO OFERTADO PARA 

REALIZAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO.

Ocorre que, conforme demonstrado anteriormente, o produto 

ofertado pela empresa Dominus, que já havia sido ofertado no pregão passado, e em 

análise da amostra, foi REPROVADO por não atender as especificações do edital.

Desta forma, diante de todo o exposto, a empresa Dominus deve 

ser desclassificada por ofertar um produto que não atende as exigências do edital. Contudo,

por mero amor ao debate, caso a COSAMA tenha entendimento diverso, requeremos que 

seja realizada a prova de conceito do produto ofertado pela empresa ora Recorrida.

4 DA PROVA DE CONCEITO 

Por fim, causa espécie a ausência da prova de conceito para o 

produto ofertado pela empresa Dominus, pois, a mesma já teve seu produto REPROVADO 

EM CERTAME PREGRESSO. Veja que a ausência da prova de conceito, conforme foi 

demonstrado anteriormente, pode ser causar um AUMENTO SIGNIFICATIVO na utilização 

do produto químico, visto que no próprio Relatório elaborado pela Cosama, consta que o 

resultado de residual de cloro livre do produto Dominus é em média 16% inferior ao atual 

(Hidrodomi). Vejamos:  
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HIPOCLORITO DE CÁLCIO DA EMPRESA DOMINUS 

QUÍMICA APRESENTOU UM RESULTADO DE RESIDUAL DE 

CLORO LIVRE INFERIOR AO DO FORNECEDOR ATUAL EM 

Pior ainda, no Relatório Técnico consta que se houver a troca do 

produto atual pelo produto Dominus, haverá um AUMENTO NO CONSUMO diário em torno 

de 16%: 

relação ao fornecedor atual indica que O HIPOCLORITO DE 

CÁLCIO DA EMPRESA DOMINUS PROVAVELMENTE 

APRESENTARÁ UM AUMENTO NO CONSUMO DIÁRIO EM 

TORNO DE 16%

Assim, é INCONTESTÁVEL que o produto ofertado pela 

Recorrida (Dominus) NÃO POSSUI TEOR DE CLORO ATIVO DE 65%, ou seja, NÃO 

ATENDE AO EDITAL, bem como, seu uso ocasionaria um AUMENTO CONSIDERÁVEL 

NO CONSUMO, tendo em vista que por se tratar de produto inferior ao solicitado, é assim, 

necessário se faz a realização de prova de conceito para que seja constatado se tanto o 

produto apresentado pela DOMINUS, quanto o produto apresentado pela NORTE 

COMÉRCIO, atendem as especificações do edital, para que não ocorre o problema que foi 

ocasionado no certame anterior.

Ademais, o edital deixa claro acerca da necessidade de ser 

realizada a prova de conceito:
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Sendo que, a prova de conceito somente pode ser dispensada 

em casos em que o produto já tenha sido, ou ainda esteja em uso pela Cosama, no entanto, 

o que não é o caso, vez que, conforme demonstrado, o produto ofertado pela Dominus 

havia sido recusado no certame anterior, enquanto o produto ofertado pela Norte Comércio 

sequer foi apresentado com as especificações, de forma que não consta o combinado de 

dicloroisocianurato + Ortopolifosfato no catálogo e no portifólio apresentado.

Por todo o exposto, deve ser realizado prova de conceito, com 

o intuito de ser constatado a qualidade dos produtos ofertados, e se de fato atendem as 

especificações do edital e a necessidade da Cosama.

5 VIOLAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Com base no acima exposto, as Recorridas foram declaradas

vencedoras do certame, mesmo descumprindo exigências previstas no instrumento 

convocatório. 
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DATA MÁXIMA VÊNIA, A DECISÃO OCORREU AO ARREPIO 

DO QUE PREVIA O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, POIS AS EMPRESAS 

RECORRIDAS OFERTARAM PRODUTO QUE DIVERGEM DAS EXIGÊNCIAS DO 

EDITAL !!!

     A VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO é um 

princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros descumprimentos das normas 

do edital, mas também o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao 

certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, 

da moralidade, da probidade administrativa e do JULGAMENTO OBJETIVO.

no Edital e o que foi ofertado na proposta, é absolutamente 

Continua ele: 

vontade pela Administração e servem para orientar a 
formulação das propostas, razão pela qual não podem ser 

Portanto, podemos concluir que as Recorridas

DESCUMPRIRAM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, devendo a r. Comissão de Licitações 

declará-las INABILITADA/DESCLASSIFICADA. 

6 DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO

O PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO, que também 

decorre do princípio da legalidade, ESTABELECE QUE AS REGRAS PREVIAMENTE 

POSTAS DEVEM SER AUTOAPLICÁVEIS, COMO O TEOR DE CLORO ATIVO MÍNIMO 

DE 65%, dispensando a emissão de juízos de valores do Gestor Público. Em outras 

palavras, o regulamento da licitação deve carrear em si as regras de pronto entendimento, 

clarividentes por si só.
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Assim, a tarefa da Administração Pública no trato com o 

particular frente a uma licitação deve ser a de TÃO SOMENTE FAZER VALER AS 

REGRAS DO EDITAL.

Ora, Ilustre Julgador, mediante toda a argumentação 

apresentada nos tópicos anteriores, restou clara a INOBSERVÂNCIA DE ITENS 

EXPRESSOS DO EDITAL pela Recorrida, o que deve resultar na sua INABILITAÇÃO, sob 

pena de afrontar os princípios ora aventados.

7 DOS PEDIDOS 

Diante da clara constatação que as Recorridas descumpriram

exigências contidas no Instrumento Convocatório, tendo em vista o interesse direto na 

presente licitação, bem como o interesse público como um todo, pedimos que Vossa 

Senhoria, ACEITE nosso recurso e exija a prova de conceito com o fim de verificar se os 

produtos atendam às especificações, não sendo apresentada as amostras, ou sendo 

comprovado a irregularidade dos produtos, que INABILITE/DESCLASSIFIQUE a empresa 

DOMINUS QUÍMICA LTDA NO LOTE 1, e a empresa NORTE COMERCIO, 

ENGENHARIA E LOCACOES LTDA NO LOTE 2, diante das irregularidades apontadas. 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

Bariri/SP, 04 de Fevereiro de 2025. 

___________________________________________________________
HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº 08.406.359/0001-75
Guilherme de Freitas Roveri José Diretor Comercial

RG nº 25.454.179-3 | CPF nº 213.587.098-66
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